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Lei Complementar no 1074, de 11-12-2008, bem como a Portaria 
GR-4.078, de 19-2-2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesqui-
sa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público 
criado pela Lei Complementar 1074-2008, ocupado atualmente 
pela servidora Liania Alves Luzia e distribuído junto à Faculdade 
de Saúde Pública (FSP) pela Portaria PRP-34, de 22-6-2010, para 
continuar atendendo o Programa de Concessão de Técnico de 
Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes), conforme 
segue:

Grupo/Faixa/
Nível

Categoria 
Profissional

Emprego 
Público

Docente Responsável pelo 
Projeto de Pesquisa

Prazo final de 
Destinação

Superior S1 A Especialista em 
Laboratório

1131834 Patricia Helen de Carvalho 
Rondó

30-11-2013

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Processo USP 2009.1.8959.1.3).

COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA
Extrato de Contrato
Processos: 2012.1.61.70.4. Pregão para Registro de Pre-

ços: 002-2010. Contrato: 004-2012. Contratante: Centro de 
Computação Eletrônica, CNPJ 63.025.530/0098-37. Contratada: 
Stell Comércio e Soluções em Telecomunicações Ltda., CNPJ 
07.150.531/0001-00. Objeto: Prestação de serviços de telecomu-
nicações na forma de instalação e manutenção das redes exter-
nas de telecomunicações existentes nos Campi da Universidade 
de São Paulo. Prazo de vigência do contrato: 12 meses. Valor do 
contrato: R$ 467.990,40. Classificação Funcional Programática: 
12.126.4302.5304. Classificação de Despesa Orçamentária: 
33903999. Fonte de Recurso: Tesouro e/ou Receita. Data da 
assinatura do contrato: 16-02-2012.

CENTRO DE INFORMÁTICA DO CAMPUS 
LUIZ DE QUEIROZ
Extrato de Termo de Contrato
Processo: 11.1.95.80.2. Parecer PG.P: 3752-2011. Contrato: 

01-2012. Contratante: Centro de Informática do Campus Luiz de 
Queiroz. Contratada: Luiz Semmler Construção Civil Ltda. – EPP. 
Objeto: Execução de serviços de construção de cobertura de 
estrutura metálica para materiais do backbone USPnet – Ciagri 
2. Do Prazo: O prazo de execução é de 30 dias corridos, contados 
da data fixada na Ordem de Serviço. Do Valor: R$ 14.854,00. 
Data da assinatura: 15-02-2012.

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Comunicado
Comunicado sobre a devolução de pertences pessoais 

deixados no prédio do Bloco G do Conjunto Residencial da 
USP- CRUSP

A Universidade de São Paulo vem a público comunicar 
que os pertences pessoais deixados no Bloco “G” do Conjunto 
Residencial da USP, por ocasião do cumprimento da determina-
ção judicial de reintegração de posse, realizado em 19-2-2012, 
poderão ser retirados na DOV, situada na Av. Prof. Almeida 
Prado, 1.280, Bloco F, Cidade Universitária, no período de 1º a 
15-3-2012, de segunda a sexta-feira, nos horários das 9h às 12h 
e das 13h às 17h.

O objeto será entregue após comprovação de ser o interes-
sado o proprietário do bem (nota fiscal ou requerimento com 
descrição do objeto, por escrito). No ato de retirada, o proprie-
tário deverá assinar recibo. Após a data indicada, os objetos 
remanescentes serão doados a Instituições de Caridade.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE 
QUEIROZ

Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação e Alteração 
de Contrato

Processo: 11.1.568.110.5. Parecer PGP: 2040-2011. Con-
trato: 82-2011. Contratante: Escola Superior de Agricultura 
Luiz de Queiroz. Contratada: GAG Construtora Ltda. Alterações: 
Preâmbulo, Cláusula Primeira: Do Objeto, Clausula Terceira: 
Prazos de Execução do Objeto e Vigência Contratual, Cláusula 
Quarta: Valor, Atualização dos Preços e Pagamento, Cláusula 
Nona: Garantia Contratual. As demais cláusulas permanecem 
inalteradas. Do Objeto: O termo tem por objeto o acréscimo de 
aproximadamente 19,93% na execução das obras e serviços 
de engenharia, item 01 do contrato. Do Prazo: Passa a ser de 
135 dias corridos para o item 01, após prorrogação de 45 dias 
corridos, contados da data fixada na Ordem de Inicio do Serviço. 
Do Valor: após o acréscimo de R$ 17.953,56 passa a ser de R$ 
108.038,11. Data de assinatura: 02-02-12.

Primeiro Termo Aditivo de Alteração de Contrato
Processo: 11.1.578.11.0. Parecer PGP: 1219/11. Contrato: 

57/2011. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de 
Queiroz. Contratada: Freedomcorp Turismo e Corporativo Ltda. 
Alterações: Preâmbulo, Cláusula Primeira: Do Objeto e Cláusula 
Oitava: Do Valor e dos Recursos. As demais cláusulas permane-
cem inalteradas. Do Objeto: o termo tem por objeto o acréscimo 
de 25% na prestação de serviços de emissão de passagens aére-
as internacionais, destinadas a atender aos órgãos da ESALQ. Do 
Valor: o valor estimado mensal do contrato é de R$ 15.788,71 
e o valor total do contrato passa a ser de R$ 220.672,48, após 
o acréscimo de R$ 31.208,00. Data de assinatura: 02/02/2012.

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO
Comunicado
Estarão abertas as inscrições para o processo seletivo 

nos cursos de mestrado e doutorado dos Programas de Pós-
Graduação da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” 
(ESALQ) para ingresso no 1º semestre de 2012.

Programas:
A apresentação, linhas de pesquisa, disciplinas, orientado-

res, avaliação CAPES, comissão coordenadora e contato estão 
disponíveis no sítio do Serviço de Pós-Graduação na internet, em 
www.esalq.usp.br/pg, item “Programas”. Programas oferecidos 
pela ESALQ: (ME: Mestrado; DO: Doutorado)

- Ciência Animal e Pastagens (ME e DO)
- Ciência e Tecnologia de Alimentos (ME e DO)
- Ecologia Aplicada – Interunidades (ME e DO)
- Economia Aplicada (ME e DO)
- Engenharia de Sistemas Agrícolas (ME e DO)
- Entomologia (ME e DO)
- Estatística e Experimentação Agronômica (ME e DO)
- Fisiologia e Bioquímica de Plantas (ME e DO)
- Fitopatologia (ME e DO)
- Fitotecnia (ME e DO)
- Genética e Melhoramento de Plantas (ME e DO)
- Internacional Biologia Celular e Molecular Vegetal (DO)
- Microbiologia Agrícola (ME e DO)
- Recursos Florestais (ME e DO)
- Solos e Nutrição de Plantas (ME e DO)
Inscrições:
- Período: de 1 a 31 de agosto de 2011 (exceto sábados, 

domingos e feriados).
- O Programa Interunidades em Ecologia Aplicada, cursos 

de Doutorado e Doutorado Direto, têm suas inscrições em fluxo 
contínuo.

Portaria GR-5.528, de 28-2-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Filoso-
fia, Letras e Ciências Humanas, 04 (quatro) empregos públicos 
criados pela Lei Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 01
Técnico T1 A 01
Básico B1 A 02
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 11.1.3534.8.4).
Portaria GR-5.529, de 28-2-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1169025, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-5261-2011, fica redistribuído da Pró-Reitoria de Cultura e 
Extensão Universitária/Centro Universitário Maria Antonia para 
o Departamento de Recursos Humanos-Empregos Públicos.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.3534.8.4).

Portaria GR-5.530, de 28-2-2012

Dispõe sobre a redistribuição de empregos públi-
cos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – Os empregos públicos 1169874 e 1169882, 
ambos Técnico T1 A, criados pela Lei Complementar 1.074-2008 
e distribuídos pela Portaria GR-5226-2011, ficam redistribuídos 
da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária/Estação 
Ciência para a Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.3534.8.4).

Portaria GR-5.531, de 28-2-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Centro de Práticas 
Esportivas da USP, 01 (um) emprego público criado pela Lei 
Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 07.1.48.63.0).
Portaria GR-5.532, de 28-2-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Faculdade de Odontolo-
gia de Ribeirão Preto, 01 (um) emprego público criado pela Lei 
Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 11.1.891.58.7).
Portaria GR-5.533, de 28-2-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Faculdade de Odontolo-
gia de Bauru, 01 (um) emprego público criado pela Lei Comple-
mentar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 11.1.2240.25.7).
Portaria GR-5.534, de 28-2-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Instituto de Eletro-
técnica e Energia, 01 (um) emprego público criado pela Lei 
Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 07.1.254.4.3).
Portaria GR-5.535, de 28-2-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Coordenadoria de Admi-
nistração Geral/Arquivo Geral da USP, 01 (um) emprego público 
criado pela Lei Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 07.1.5652.1.2).

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Portaria PRP-227, de 24-2-2012

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destina-
ção de Emprego Público no âmbito do Programa 
de Concessão de Técnico de Nível Superior 
para Grupos de Excelência (Procontes) junto à 
Faculdade de Saúde Pública

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de 
acordo com a Portaria GR-4.215, de 25-5-2009 e considerando a 

Artigo 1º – O emprego público 1131010, Superior S1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4290-2009, fica redistribuído do Instituto de Estudos Brasi-
leiros para a Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21.11.2011.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.10.31.8).

Portaria GR-5.519, de 28-2-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1167596, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-5000-2011, fica redistribuído do Instituto de Arquitetura e 
Urbanismo para a Escola de Engenharia de São Carlos.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 12.5.35.18.2).

Portaria GR-5.520, de 28-2-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1166956, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4976-2011, fica redistribuído da Faculdade de Educação 
para a Coordenadoria de Administração Geral.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.4355.1.6).

Portaria GR-5.521, de 28-2-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1157752, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4235-2009, fica redistribuído da Faculdade de Saúde Pública 
para a Escola de Artes, Ciências e Humanidades.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31.10.2011.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 05.1.1481.6.8).

Portaria GR-5.522, de 28-2-2012

Torna sem efeito a Portaria GR-5.425-2011

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica sem efeito a Portaria GR-5.425, de 
13.12.2011, publicada no D.O.E. de 14.12.2011, que dispunha 
sobre a redistribuição de emprego público da Pró-Reitoria de 
Cultura e Extensão Universitária/Orquestra Sinfônica da USP 
para a Faculdade de Saúde Pública.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 11.1.1379.6.5).

Portaria GR-5.523, de 28-2-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Escola de Comunicações 
e Artes, 01 (um) emprego público criado pela Lei Complementar 
1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 11.1.812.27.0).
Portaria GR-5.524, de 28-2-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1162349, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela 
Portaria GR-4515-2009, fica redistribuído da Escola de Artes, 
Ciências e Humanidades para a Pró-Reitoria de Cultura e Exten-
são Universitária.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01-08-2011.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.62.86.6).

Portaria GR-5.525, de 28-2-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Instituto de Relações 
Internacionais, 01 (um) emprego público criado pela Lei Comple-
mentar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 05.1.37981.1.0).
Portaria GR-5.526, de 28-2-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Serviço de Verificação 
de Óbitos, 01 (um) emprego público criado pela Lei Complemen-
tar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 07.1.6.67.8).
Portaria GR-5.527, de 28-2-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1195840, Básico B1 A, 
criado pela Lei Complementar 1.074-2008 e redistribuído 
pela Portaria GR-5281-2011, fica redistribuído do Instituto de 
Relações Internacionais para a Faculdade de Filosofia, Letras e 
Ciências Humanas.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.3534.8.4).

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Coordenadoria do 
Campus de Ribeirão Preto, 02 (dois) empregos públicos criados 
pela Lei Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 02
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 09.1.1602.53.5).
Portaria GR-5.510, de 28-2-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1135228, Superior S1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4597-2009, fica redistribuído da Coordenadoria do Espaço 
Físico da Universidade de São Paulo para a Coordenadoria do 
Campus de São Carlos.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28.06.2011.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.438.82.3).

Portaria GR-5.511, de 28-2-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Coordenadoria de 
Assistência Social, 07 (sete) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 06
Superior S1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 12.1.69.35.7).
Portaria GR-5.512, de 28-2-2012

Dispõe sobre a redistribuição de empregos públi-
cos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – Os empregos públicos 1195379 e 1195174, dis-
tribuídos pela Portaria GR-4425-2009; 1193988, distribuído pela 
Portaria GR-4182-2009; e 1194917, redistribuído pela Portaria 
GR-5008-2011, todos Básico B1 A e criados pela Lei Comple-
mentar 1.074-2008, ficam redistribuídos da Coordenadoria de 
Assistência Social para o Departamento de Recursos Humanos 
– Empregos Públicos.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 12.1.69.35.7).

Portaria GR-5.513, de 28-2-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1198289, Básico B1 A, criado 
pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-5037-2011, fica redistribuído da Faculdade de Medicina para 
a Coordenadoria de Assistência Social.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 12.1.69.35.7).

Portaria GR-5.514, de 28-2-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Pró-Reitoria de Cultura 
e Extensão Universitária/Centro de Preservação Cultural, 01 (um) 
emprego público criado pela Lei Complementar 1.074-2008, 
conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 09.1.27532.1.1).
Portaria GR-5.515, de 28-2-2012

Dispõe sobre a redistribuição de empregos públi-
cos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – Os 02 (dois) empregos públicos relacionados 
abaixo, criados pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribu-
ídos pelas respectivas Portarias GR, ficam redistribuídos das 
Unidades/Órgãos a seguir indicados para o Instituto de Física:
Emprego Público Grupo Portaria GR Unidade/Órgão
1200593 Básico B1 A 5382-2011 Escola Politécnica
1135554 Superior S1 A 4740-2010 Museu de Zoologia

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.275.43.3).

Portaria GR-5.516, de 28-2-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1193767, Básico B1 A, criado 
pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4170-2009, fica redistribuído da Procuradoria Geral da USP 
para o Instituto de Geociências.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10-10-2011.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.29180.1.5).

Portaria GR-5.517, de 28-2-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1198025, Básico B1 A, criado 
pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4951-2011, fica redistribuído do Instituto de Geociências 
para a Procuradoria Geral da USP.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10-10-2011.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.756.44.2).

Portaria GR-5.518, de 28-2-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:


